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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  16095.000750/2007­94 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.809  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  16 de maio de 2012 

Matéria  Salário Indireto: Seguro de Vida 

Recorrente  RIO UNIDOS LOGÍSTICA E TRANSPORTES DE AÇO LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2003 a 31/12/2005 

Ementa: 

SALÁRIO  INDIRETO.  Incidem  contribuições  previdenciárias  sobre  a 
remuneração atribuída ao empregado em desacordo com as previsões de não 
incidência contidas no § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91 e § 9º do art. 214, do 
Regulamento da Previdência Social. 

SEGURO DE VIDA 

O  prêmio  de  seguro  de  vida  em  grupo  estará  excluído  do  salário  de 
contribuição  e,  conseqüentemente,  da  incidência  das  contribuições 
previdenciárias,  desde  que  haja  a  sua  previsão  em  acordo  ou  convenção 
coletiva de trabalho e a extensão à totalidade dos empregados e dirigentes da 
empresa. 

Recurso Voluntário Negado 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os membros  do  colegiado,  por maioria,  em  negar  provimento  ao 
recurso, nos termos do relatório e voto que integram o julgado. Vencido o Conselheiro Manoel 
Coelho Arruda Júnior que entendeu não integrar o salário­de­contribuição. 

Marco Andre Ramos Vieira ­ Presidente.  

 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora. 
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Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:Marco André Ramos 
Vieira (Presidente), Liege Lacroix Thomasi, Arlindo da Costa e Silva, Manoel Coelho Arruda 
Junior, Adriana Sato. 
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Relatório 

A  presente  Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de  Débito  lavrada  e 
cientificada  ao  sujeito  passivo  em  17/12/2007,  refere­se  às  contribuições  previdenciárias 
incidentes sobre valores pagos aos segurados empregados a título de seguro de vida em grupo, 
no período de 01/2003 a 12/2005. 

O relatório fiscal de fls. 30/34, traz que inexiste documento negocial firmado 
com o sindicato acerca da verba paga, conforme exigido pelo artigo 214,§9º, inciso XXV, do 
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3048/99. 

Após  a  impugnação,  Acórdão  de  fls.  113/115,  julgou  o  lançamento 
procedente. 

Inconformado, o contribuinte apresentou recurso argüindo em síntese: 

a)  que os seguros de vida e de acidentes pessoais não estão 
incluídos no conceito de remuneração expresso na CLT; 

b)  que  a obrigação  de  previsão  em Acordo  ou Convenção 
Coletiva fere o princípio constitucional da legalidade; 

c)  que  a  jurisprudência  oriunda  dos  TRF’s  das  3ª  e  4ª 
Regiões  sacramentou  que  o  seguro  de  vida  não  pode 
sofrer incidência de contribuição previdenciária; 

d)  que obteve a chancela do sindicato da categoria quanto à 
concessão da verba para todos os seus funcionários, sem 
exceção. 

Requer a reforma da decisão recorrida. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora 

O  recurso  cumpriu  com  o  requisito  de  admissibilidade,  frente  à 
tempestividade,  já  que  foi  apresentado  em  10/09/2008,  documento  de  fls.  119,  enquanto  o 
Acórdão  relativo  à  decisão  de  primeira  instância  foi  cientificado  ao  contribuinte  em 
11/08/2008, conforme comprova o aviso de  recebimento de fls.116. Portanto, não se trata de 
recurso intempestivo como consta na informação de fls.157. 

O levantamento refere­se às contribuições previdenciárias incidentes sobre as 
parcelas  relativas  a  seguro  de  vida  em  grupo,  consideradas  como  salário  indireto  porque  a 
recorrente não comprovou que o benefício consta de acordo ou convenção coletiva de trabalho, 
para  se  subsumir  à  condição  expressa  no  inciso  XXV,  do  parágrafo  9º  do  artigo  214,  do 
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99. 

A matéria  de  ordem  tributária  é  de  interesse  público  e por  isso  é  a  lei  que 
determina  as  hipóteses  em  que  valores  pagos  aos  empregados  não  integram  o  salário  de 
contribuição, ficando isentos da incidência de contribuições sociais.  

Nessa  linha,  da  análise  dos  autos,  verifica­se  que  os  valores  pagos  pela 
empresa  aos  segurados  não  se  enquadram  nas  hipóteses  previstas  em  Lei  como  isentas  de 
contribuições sociais.  

O  artigo  28  da  Lei  n.º  8.212/91,  conceitua  salário  de  contribuição  para  o 
segurado  empregado  como  sendo  a  totalidade  dos  rendimentos  destinados  a  retribuir  o 
trabalho, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades: 

"Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição: 

 I  ­  para  o  empregado  e  trabalhador  avulso:  a  remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, 
durante  o mês,  destinados  a  retribuir o  trabalho,  qualquer  que 
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de  reajuste 
salarial,  quer  pelos  serviços  efetivamente  prestados,  quer  pelo 
tempo à disposição do empregador ou  tomador de serviços nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97) (...) 

Todavia,  certas  parcelas  não  são  base  de  incidência  contributiva 
previdenciária, tanto por possuir natureza indenizatória quanto assistencial e estão elencadas no 
artigo 28, §9º da citada Lei n.º 8.212/91: 

Art. 28 (...) 

§ 9º Não  integram o salário­de­contribuição para os  fins desta 
Lei,  exclusivamente:  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10/12/97) 
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a)  os  benefícios  da  previdência  social,  nos  termos  e  limites 
legais, salvo o  salário­maternidade;  (Redação dada pela Lei nº 
9.528, de 10/12/97) 

b)  as  ajudas  de  custo  e  o  adicional  mensal  recebidos  pelo 
aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas 
de  alimentação  aprovados  pelo  Ministério  do  Trabalho  e  da 
Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 
1976; 

d)  as  importâncias  recebidas  a  título  de  férias  indenizadas  e 
respectivo  adicional  constitucional,  inclusive  o  valor 
correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o 
art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho­CLT; (Redação 
dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

e)  as  importâncias:  (Alínea  alterada  e  itens  de  1  a  5 
acrescentados  pela  Lei  nº  9.528,  de  10/12/97,  e  de  6  a  9 
acrescentados pela Lei nº 9.711, de 20/11/98) 

1.  previstas  no  inciso  I  do  art.  10  do  Ato  das  Disposições 
Constitucionais Transitórias; 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de 
outubro  de  1988,  do  empregado  não  optante  pelo  Fundo  de 
Garantia do Tempo de Serviço­FGTS; 

3.  recebidas a  título da  indenização de que  trata o art.  479 da 
CLT; 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei 
nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 

5. recebidas a título de incentivo à demissão; 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 
144 da CLT; 

7.  recebidas  a  título  de  ganhos  eventuais  e  os  abonos 
expressamente desvinculados do salário;    

8. recebidas a título de licença­prêmio indenizada;  

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei 
nº 7.238, de 29 de outubro de 1984;  

f)  a  parcela  recebida  a  título  de  vale­transporte,  na  forma  da 
legislação própria; 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente 
em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, 
na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, 
de 10/12/97) 

h)  as  diárias  para  viagens,  desde  que  não  excedam  a  50% 
(cinqüenta por cento) da remuneração mensal; 
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i)  a  importância  recebida a  título de bolsa de complementação 
educacional  de  estagiário,  quando  paga  nos  termos  da  Lei  nº 
6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j)  a participação nos  lucros ou  resultados da  empresa, quando 
paga ou creditada de acordo com lei específica; 

l)  o  abono  do  Programa  de  Integração  Social­PIS  e  do 
Programa  de  Assistência  ao  Servidor  Público­PASEP;  (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

m)  os  valores  correspondentes  a  transporte,  alimentação  e 
habitação  fornecidos  pela  empresa  ao  empregado  contratado 
para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em 
canteiro  de  obras  ou  local  que,  por  força  da  atividade,  exija 
deslocamento  e  estada,  observadas  as  normas  de  proteção 
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada 
pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

n)  a  importância  paga  ao  empregado  a  título  de 
complementação  ao  valor  do  auxílio­doença,  desde  que  este 
direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

o)  as  parcelas  destinadas  à  assistência  ao  trabalhador  da 
agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, 
de  1º  de  dezembro  de  1965;  (Alínea  acrescentada  pela  Lei  nº 
9.528, de 10/12/97) 

p)  o  valor  das  contribuições  efetivamente  pago  pela  pessoa 
jurídica  relativo  a  programa  de  previdência  complementar, 
aberto  ou  fechado,  desde  que  disponível  à  totalidade  de  seus 
empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º 
e  468  da  CLT;  (Alínea  acrescentada  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10/12/97) 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou 
odontológico,  próprio  da  empresa  ou  por  ela  conveniado, 
inclusive  o  reembolso  de  despesas  com  medicamentos,  óculos, 
aparelhos  ortopédicos,  despesas  médico­hospitalares  e  outras 
similares,  desde  que  a  cobertura  abranja  a  totalidade  dos 
empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescentada pela 
Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

r)  o  valor  correspondente  a  vestuários,  equipamentos  e  outros 
acessórios  fornecidos  ao  empregado  e  utilizados  no  local  do 
trabalho  para  prestação  dos  respectivos  serviços;  (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

s)  o  ressarcimento  de  despesas  pelo  uso  de  veículo  do 
empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a 
legislação  trabalhista,  observado  o  limite máximo  de  seis  anos 
de  idade,  quando  devidamente  comprovadas  as  despesas 
realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

t)  o  valor  relativo  a  plano  educacional  que  vise  à  educação 
básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais 
vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que 
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não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos 
os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação 
dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98) 

u)  a  importância  recebida  a  título  de  bolsa  de  aprendizagem 
garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo 
com  o  disposto  no  art.  64  da  Lei  nº  8.069,  de  13  de  julho  de 
1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

v)  os  valores  recebidos  em  decorrência  da  cessão  de  direitos 
autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

Com relação ao prêmio de seguro de vida em grupo, a previsão para exclusão 
da base de cálculo surgiu com a publicação do Decreto n ° 3.265, publicado no DOU em 30 de 
novembro de 1999, que acrescentou o inciso XXV ao § 9º do art. 214 do RPS, aprovado pelo 
Decreto n ° 3.048/1999:  

Art. 214 (...) 

XXV ­ o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa 
jurídica relativo a prêmio de seguro de vida em grupo, desde que 
prevista  em  acordo  ou  convenção  coletiva  de  trabalho  e 
disponível  à  totalidade  de  seus  empregados  e  dirigentes, 
observados,  no  que  couber,  os  arts.  9º  e  468  da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

 

Desta forma, após a publicação do referido Decreto n.º 3265/99, o prêmio de 
seguro  de  vida  em  grupo  estará  excluído  do  salário  de  contribuição  e  consequentemente  da 
incidência  das  contribuições  previdenciárias,  desde  que  haja  a  sua  previsão  em  acordo  ou 
convenção  coletiva  de  trabalho  e  a  extensão  à  totalidade  dos  empregados  e  dirigentes  da 
empresa.. 

Sendo  a  isenção  é  uma  das  modalidades  de  exclusão  do  crédito  tributário 
deve  ser  interpretada  literalmente  a  legislação  que  disponha  sobre  esse  benefício  fiscal, 
conforme prevê o Código Tributário Nacional em seu artigo 111, I,: 

Art.  111.  Interpreta­se  literalmente  a  legislação  tributária  que 
disponha sobre: 

I ­ suspensão ou exclusão do crédito tributário; 

É  certo  que,  onde  o  legislador  não  dispôs  de  forma  expressa,  não  pode  o 
aplicador da lei estender a interpretação, sob pena de se infringir os princípios da reserva legal 
e  da  isonomia.  Assim,  as  condições  impostas  pelo  legislador  para  excluir  da  incidência  de 
contribuições previdenciárias a parcela referente ao seguro de vida devem ser obedecidas para 
que a verba se beneficie do caráter isencional previsto na norma, o que não ocorreu no caso em 
tela. 

Ao  não  apresentar  comprovação  de  que  a  rubrica  em  questão  consta  de 
Acordo  ou  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  para  ser  concedida  aos  seus  empregados,  a 
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recorrente  descumpriu  o  requisito  legal  que  dispensava  a  verba  da  incidência  contributiva 
previdenciária.  Ainda  assevero  que  o  documento  apresentado  às  fls.  99,  extemporâneo  aos 
fatos  geradores  ocorridos  entre  01/2003  a  12/2005,  já  que  datado  de  10/12/2007,  refere­se 
apenas  a  uma  declaração  do  sindicato  da  categoria  de  empregados  quanto  à  existência  de 
seguro  de  vida,  mas  não  se  presta  a  suprir  a  condição  legal  de  “previsão  em  acordo  ou 
convenção coletiva de trabalho”. 

Portanto, a verba paga a título de seguro de vida em grupo em desacordo com 
a  legislação,  possui  natureza  remuneratória  estando  no  campo  de  incidência  do  conceito  de 
remuneração, já não houve subsunção do fato à norma de exclusão da base de cálculo, estando 
correto o lançamento efetuado.  

Pelo exposto,  

Voto por negar provimento ao recurso 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora
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